
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

terça-feira, 12 de novembro de 2024 Ano II - Edição nº 00363 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Barra da Estiva publica

Rua Dr. João Moises de Oliveira  | 01 | Centro  | Barra da Estiva-Ba

diariooficial.barradaestiva.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E7F90A92AC52504D30D582DBF1092372



terça-feira, 12 de novembro de 2024  |  Ano II - Edição nº 00363 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

SUMÁRIO
• ADITIVO DE CONTRATO

• DECRETOS FINANCEIROS.

Rua Dr. João Moises de Oliveira  | 01 | Centro  | Barra da Estiva-Ba

diariooficial.barradaestiva.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E7F90A92AC52504D30D582DBF1092372



terça-feira, 12 de novembro de 2024  |  Ano II - Edição nº 00363 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Barra da Estiva
Termo Aditivo

 
 
 
 
 
 
 

1 
 

 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 224/2024 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BARRA DA 
ESTIVA, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA PRÓPRIA 
E/OU A SERVIÇO, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA E A EMPRESA 
JAILSON CAIRES AMORIM. 

 
 

O MUNICÍPIO DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, neste ato representada pela 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.670.658/0001-52, com 

sede na Praça Dr. João Moisés de Oliveira, nº 01, representado pelo Sr. Prefeito, o Sr. João 

Machado Ribeiro, maior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 06.047.604-

42 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 884.184.215-68, residente e domiciliado na Praça Dr. 

João Moisés de Oliveira, s/nº - Centro,  doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 

JAILSON CAIRES AMORIM, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº. 

01.323.479/0001-60, com sede na Rua A, nº 10, Quadra 03, Bairro Loteamento Altamira, 

Barra da Estiva – Bahia, neste ato representada pelo Sr. Jailson Caires Amorim, brasileiro, 

maior, inscrito no CPF sob nº.  492.9991.155-91 e Cédula de Identidade nº. 04858929-28 - 

SSP/BA, denominado simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o 

presente TERMO ADITIVO ao contrato de fornecimento, proveniente do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 003/2023 observado o Art. 65, II § 1º da Lei 8.666/93, Cláusula 4,5 do 

contrato e as cláusulas abaixo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Este termo aditivo tem por finalidade o acréscimo de quantitativo no contrato inicial, 

com fundamento no Art. 65, II § 1º da Lei 8.666/93, na Cláusula Contratual 4.5 e conforme 

especificações do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2023. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
Fica acrescido ao valor original do contrato o valor global de R$ 

517.275,00 (quinhentos e dezessete mil e duzentos e setenta e cinco reais), que representa o 

percentual de 25,00% do valor original, com fundamento no Art. 65, II § 1º da Lei 8.666/93 e 

conforme cláusula contratual. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato 

mencionado na cláusula segunda, que não tenham sido objeto de retificação pelo presente 

instrumento, passando aquele a vigorar, por conseguinte, com a alteração ora introduzida. 

E para constar, foi firmado o presente TERMO ADITIVO, em duas vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo, a fim de que produza os seus jurídicos e legais 

efeitos. 

 
 

Barra da Estiva/Ba, 11 de novembro de 2024. 
 
 

 
 
 

________________________________________ 
JOÃO MACHADO RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

_________________________________________________ 
JAILSON CAIRES AMORIM  

CNPJ nº. CNPJ: 01.323.479/0001-60 
Rep. Sr Jailson Caires Amorim 

EMPRESA CONTRATADA 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 ---------------------------------------------                ---------------------------------------------- 
CPF:                                                                CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA 
CNPJ: 13.670.658/0001-52 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

Nº 127/2024 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, LOTE 16. QUE 
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DA ESTIVA E A EMPRESA PREMIUM 
PANIFICADORA LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, neste ato representada pela pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.670.658/0001-52, com sede na 
Praça Dr. João Moisés de Oliveira, nº 01, representado pelo Sr. Prefeito, o Sr. João Machado 
Ribeiro, maior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 06.047.604-42 SSP/BA, 
inscrito no CPF sob o nº 884.184.215-68, residente e domiciliado na Praça Dr. João Moisés de 
Oliveira, s/nº - Centro,  doravante denominado CONTRATANTE e a empresa PREMIUM 
PANIFICADORA LTDA, CNPJ nº. 31.457.743/0001-19, com sede na Rua Manoel Rocha Ribeiro, 
nº 70 centro de Barra da Estiva  – Ba, neste ato representada pelo Sr. Washington Nascimento 
Sales, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob nº.  043.992.385-93, Cédula de Identidade nº. 
15.158.472-92 SSP/BA, denominado simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado entre si 
o presente TERMO ADITIVO ao contrato de fornecimento, proveniente do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP 047/2023, observado o Art. 65, II § 1º da Lei 8.666/93, e as cláusulas abaixo: 

 
CLÁUSULA SEGUNDO – DO OBJETO 

 
Este termo aditivo tem por finalidade o acréscimo de quantitativo no contrato inicial com 

fundamento no Art. 65, II § 1º da Lei 8.,666/93 e conforme especificações do Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL SRP 047/2023. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
Fica acrescido ao valor original do contrato o valor global de R$ 29.750,00 

(vinte e nove mil e setecentos e cinquenta reais), que representa o percentual de 25,00% do valor 
original, com fundamento no Art. 65, II § 1º da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato 

mencionado na cláusula segunda, que não tenham sido objeto de retificação pelo presente 
instrumento, passando aquele a vigorar, por conseguinte, com a alteração ora introduzida. 

 
E para constar, foi firmado o presente TERMO ADITIVO, em duas vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, a fim de que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

 
 

 
 

Barra da Estiva/Ba, 07 de novembro de 2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA 
CNPJ: 13.670.658/0001-52 

 
 
 
 
 

________________________________________ 
JOÃO MACHADO RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

____________________________________________________________ 
PREMIUM PANIFICADORA LTDA 

CNPJ nº. 31.457.743/0001-19 
Rep. Washington Nascimento Sales  

EMPRESA CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 ---------------------------------------------                ---------------------------------------------- 
CPF:                                                                CPF: 
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Av. Prof. Solange Pires da Silva Rodrigues Nº 280 - Alto da Barra

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

DECRETO Nº 78 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) da 
Prefeitura  Municipal  de  Barra  da  Estiva para o exercício 
de 2024.

Decreta:

1400000 - CULTURA, ESPORTE E LAZER

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.019 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE DIFUSÃO CULTURAL

3.3.90.30.00 / 1759 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 5.000,00

3.3.90.32.00 / 1500 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 1.700,00

3.3.90.93.00 / 1715 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.200,00 0,00

3.3.90.93.00 / 1716 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 500,00 0,00

3.3.90.93.00 / 1719 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 5.000,00 0,00

Total por Ação: 6.700,00 6.700,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.700,00 6.700,00

Total Geral: 6.700,00 6.700,00

Art. 2º - Os recursos necessários na alteração de que trata o artigo anterior são oriundos da anulação, de igual
importância, conforme apresentado no demonstrativo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no
artigo 35 da Lei Municipal de nº 009 de 16 de junho de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo , aprovado pelo Decreto Nº 078
de 20 de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, em 01 de novembro de 2024.

JOAO MACHADO RIBEIRO
Prefeito

12/11/2024 - 13:33:06  Página: 1 de 1

Rua Dr. João Moises de Oliveira  | 01 | Centro  | Barra da Estiva-Ba

diariooficial.barradaestiva.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E7F90A92AC52504D30D582DBF1092372



terça-feira, 12 de novembro de 2024  |  Ano II - Edição nº 00363 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Av. Prof. Solange Pires da Silva Rodrigues Nº 280 - Alto da Barra

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTAR por 
Anulação de Dotação no valor total de R$ 500.000,00 
(Quinhentos mil reais), para fins que se especifica e da 
outras providências.

DECRETO Nº 79 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) de acordo
com a Lei n° 024/2023, para reforço das seguintes dotações;

Dotações Suplementares:

080000 - INFRAESTRUTURA

2.033 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.39.00 / 1500 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 500.000,00

Total por Ação: 500.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 500.000,00

Total Suplementado: 500.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Credito aberto no Artigo 1º, utilizar-se-á os recursos oriundos da anulação total ou parcial de
dotações, atendendo ao previsto no Art. 43, parágrafo 1º da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

050000 - FINANÇAS 

3.002 - PARCELAMENTO E AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDAS

4.6.90.71.00 / 1500 - PRINCIPAL DIV. CONTRATUAL RESGATADO 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

0600000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.015 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ - ESCOLA

3.1.90.13.00 / 1541 - OBRIGACOES PATRONAIS 120.000,00

Total por Ação: 120.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 120.000,00

070000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.023 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.13.00 / 1500 - OBRIGACOES PATRONAIS 50.000,00

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo
com o que lhe confere a Lei Municipal Nº 024 de 20 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

12/11/2024 - 13:33:11 - 3518374  Página: 1 de 2

Rua Dr. João Moises de Oliveira  | 01 | Centro  | Barra da Estiva-Ba

diariooficial.barradaestiva.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E7F90A92AC52504D30D582DBF1092372



terça-feira, 12 de novembro de 2024  |  Ano II - Edição nº 00363 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Av. Prof. Solange Pires da Silva Rodrigues Nº 280 - Alto da Barra

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

3.3.90.30.00 / 1500 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

Total por Ação: 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00

090000 - SAUDE

2.038 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

3.1.90.13.00 / 1500 - OBRIGACOES PATRONAIS 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.040 - PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

3.1.90.13.00 / 1600 - OBRIGACOES PATRONAIS 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

2.047 - SAMU

3.1.90.11.00 / 1600 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 120.000,00

Total por Ação: 120.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 240.000,00

Total Anulado: 500.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, em 01 de novembro de 2024.

JOAO MACHADO RIBEIRO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Av. Prof. Solange Pires da Silva Rodrigues Nº 280 - Alto da Barra

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO SUPLEMENTAR por 
Anulação de Dotação no valor total de R$ 204.000,00 
(Duzentos e quatro mil reais), para fins que se especifica e 
da outras providências.

DECRETO Nº 80 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 204.000,00 (Duzentos e quatro mil reais) de
acordo com a Lei n° 024/2023, para reforço das seguintes dotações;

Dotações Suplementares:

020000 - GABINETE DO PREFEITO

2.003 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.14.00 / 1500 - DIARIAS - CIVIL 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

040000 - ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA PÚBLICA

3.3.90.30.00 / 1500 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

0600000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.010 - GESTÃO DE SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO

3.3.90.14.00 / 1500 - DIARIAS - CIVIL 10.000,00

3.3.90.30.00 / 1500 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 10.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

070000 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.023 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.48.00 / 1500 - OUTROS AUX. FINANCEIROS P. FISICAS 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.000,00

080000 - INFRAESTRUTURA

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo
com o que lhe confere a Lei Municipal Nº 024 de 20 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Av. Prof. Solange Pires da Silva Rodrigues Nº 280 - Alto da Barra

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

2.037 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

3.3.90.39.00 / 1500 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 86.000,00

Total por Ação: 86.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 86.000,00

090000 - SAUDE

2.038 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

3.3.90.14.00 / 1500 - DIARIAS - CIVIL 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.041 - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

3.3.90.39.00 / 1621 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 50.000,00

4.4.90.52.00 / 1600 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

Total por Ação: 55.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 65.000,00

Total Suplementado: 204.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Credito aberto no Artigo 1º, utilizar-se-á os recursos oriundos da anulação total ou parcial de
dotações, atendendo ao previsto no Art. 43, parágrafo 1º da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

040000 - ADMINISTRAÇÃO

2.006 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.36.00 / 1500 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. FISICA 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

080000 - INFRAESTRUTURA

1.009 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS E MELHORIAS DE ESPAÇOS PÚBLICOS

4.4.90.51.00 / 1700 - OBRAS E INSTALACOES 83.000,00

Total por Ação: 83.000,00

2.037 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

3.1.90.11.00 / 1500 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 89.000,00

090000 - SAUDE

2.048 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

3.3.90.30.00 / 1600 - MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00

Total por Ação: 35.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 35.000,00
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Av. Prof. Solange Pires da Silva Rodrigues Nº 280 - Alto da Barra

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

Total Anulado: 204.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, em 04 de novembro de 2024.

JOAO MACHADO RIBEIRO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Av. Prof. Solange Pires da Silva Rodrigues Nº 280 - Alto da Barra

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

DECRETO Nº 81 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) da 
Prefeitura  Municipal  de  Barra  da  Estiva para o exercício 
de 2024.

Decreta:

0600000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.013 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 1500 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 10.000,00

3.3.90.93.00 / 1569 - INDENIZACOES E RESTITUICOES 10.000,00 0,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

080000 - INFRAESTRUTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.037 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

3.3.90.30.00 / 1753 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 200,00

3.3.90.36.00 / 1500 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. FISICA 0,00 19.400,00

3.3.90.39.00 / 1500 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 19.600,00 0,00

Total por Ação: 19.600,00 19.600,00

Total por Unidade Orçamentária: 19.600,00 19.600,00

090000 - SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.041 - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

3.3.90.36.00 / 1500 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. FISICA 0,00 30.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 30.000,00 0,00

Total por Ação: 30.000,00 30.000,00

2.046 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO P/ PROCEDIMENTOS EM ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE

3.3.90.30.00 / 1600 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 20.000,00

3.3.90.39.00 / 1600 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 20.000,00 0,00

Total por Ação: 20.000,00 20.000,00

2.048 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

3.3.90.36.00 / 1600 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. FISICA 0,00 20.000,00

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no
artigo 35 da Lei Municipal de nº 009 de 16 de junho de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo , aprovado pelo Decreto Nº 078
de 20 de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.
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Prefeitura Municipal de Barra da Estiva

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA
Av. Prof. Solange Pires da Silva Rodrigues Nº 280 - Alto da Barra

CNPJ: 13.670.658/0001-52 - CEP: 46.650-000 - BARRA DA ESTIVA - BA

3.3.90.36.00 / 1621 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. FISICA 20.000,00 0,00

Total por Ação: 20.000,00 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 70.000,00 70.000,00

Total Geral: 99.600,00 99.600,00

Art. 2º - Os recursos necessários na alteração de que trata o artigo anterior são oriundos da anulação, de igual
importância, conforme apresentado no demonstrativo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DA ESTIVA, Estado da Bahia, em 05 de novembro de 2024.

JOAO MACHADO RIBEIRO
Prefeito
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